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Cap HELDER REINALDO SOARES É ª"Em consequência: &
a. a comissão designada realize a conferência e, se for o caso, a comprovação total ou parcial do TSSD,
referente ao exercício da função do cargo de Comandante de Subunidade incorporado à OM, pelo militar
referenciado, durante o período compreendido entre 11 NOV 21 e 28 DEZ 21, e entregue à Seção de
Pessoal da OM o relatório confeccionado de acordo com o Anexo “C” das Normas para a Comprovação,
o reconhecimento e o cadastramento do Tempo de Serviço em Situações Diversas — TSSD (EB: 30—N-
60.033).
b. a lª Seção, Comissão designada, militar requerente e demais interessados, tomem conhecimento e
providências.

'e. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMIssÃo

Nomeio de acordo com o Art. 51 da Lei nº 8.666/93 e Art. 24 das IG 12-02 (EB 10—IG-01.001) para
compor a Comissão Permanente de Licitação do Batalhão (CPL), pelo período de 01 (um) ano, a contar
de 13 JAN 22, em substituição à CPL publicada anteriormente.

Iírº Ten AMARILDO DE ASSIS ARRUDA JUNIOR"
é""Preside'nte.

lº Sgt MAURICIO CEZAR REIS PORTO
- Membro.

2º Sgt JEAN RICARDO DA NOBREGA ALVES
- Membro.

#39 Sgt KAIO MAGNO CORREA MENEZES
a'ªMembro.

2º Sgt FELIPE BEZERRA DOS SANTOS
- Membro.

3º Sgt MARCOS VINICIUS SILVA NASCIMENTO
- Membro.
Cb EP RODRIGO BEZERRA DE OLIVEIRA LUCENA
- Membro.
Sd EP ACQUILA DIAMOND TRAJANO DE SOUZA
- Membro.

Em consequência:
- a SALC tome as medidas decorrentes; e
- a 1ª Seção e demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

d. ADITAMENTO - Distribuição

Com o presente Boletim Interno, será distribuído o Adt nº 001 - 512, ao Boletim Interno nº 10 de 14 de
janeiro de 2022, versando sobre Licenciamento por Término de Tempo de Serviço Militar Inicial.

Em consequência:
- a lª Seção, os Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

e. LICITAÇÃO

EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA CONTRATAÇÃO

!) Em obediência ao Inciso III, do Art. 21, da IN SEGES MP nº 05/2017 que dispõe sobre as regras e
diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, designo os militares abaixo relacionados
para comporem a Equipe de Planejamento para Contratação com o intuito de elaborarem um Estudo
Técnico Preliminar e um Mapa de Gerenciamento de Riscos, para eventual aquisição de Gás Liquefeito

. 39%
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de Petróleo (GLP), para atender às necessidades do Setor de Aprovisionamento do 310 BIMtz.



MINISTÉRIO DA DEFESA “MBM“
EXÉRCITO BRASILEIRO

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha do MA e SC/l772)

BATALHÃO PERIBEBUÍ

AUTORIZAÇÃO QE ABERTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64097.011132/2021-51

O 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com

o Art. Sº e 6º da Lei nº 9.784, de 29 Jan 99 e com base no que dispõe o Art. 38 da Lei nº 8.666/93, de 21 Jun

93,

AUTORIZA:

A abertura do Processo Administrativo por meio de Pregão Eletrônico (SRP), com fulcro na Lei nº

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 — Subsidiariamente à Lei nº

8.666/93, de 21 de junho de 1993 (pela Lei nº 10.520/02), cujo objeto a seguir especificado, com o objetivo

de instruir processo.

OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada na prestação não continuada de serviços de
adequação das instalações do posto de abastecimento lubrificação e lavagem e manutenção de equipamentos

UNIDADE: 31º Batalhão de Infantaria Motorizado.

RECURSOS: A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do

contrato ou instrumento equivalente.

Campina Grande — PB, 7 de março de 2022.

WELLINGTON JURIS)?“ AT ,
Ordenadorfáe'Despesa's do 31º Bl Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
“BATALHÃO PERIBEBUÍ”.

DESPACHO DO OD

Por ser imprescindível para o 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, atender as necessidades do Pelotão de

Manutenção e Transporte, com a abertura do pregão para a eventual contratação de empresa especializada na prestação

não continuada de serviços de adequação das instalações do posto de abastecimento lubrificação e lavagem e manutenção

de equipamentos, dou o seguinte despacho:

]. Autorizo O inicio dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo correspondente.

') A Comissão de licitações adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor.A.»

QIRES — Ten Cel
WELLINGTON WN “66,3 10 Em' ZOrd nad” irªoe & ef
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MINISTÉRIO DA DEFESA ªngwõ'ª
EXERCITO BRASILEIRO

CMNE - 7ª RM - 7” DE - 7ª Bda Inf Mtz
31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(RI de Linha do MA e SC/1772)
“BATALHÃO PERIBEBUÍ”

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64097.0lll32/2021-51

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
NAO CONTINUADA DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DAS INSTALACOES DO POSTO DE ABASTECIMENTO

LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 310 BI MTZ

O 3 Iº Batalhão de Infantaria Motorizado, 31º BIMtz, unidade do Exército Brasileiro, localizada na cidade de

Campina Grande, possui além de suas missões constitucionais, várias missões subsidiárias que, para tanto necessita oferecer

aos integrantes desta Organização Militar um ambiente de trabalho adequado e o minimo de conforto para o melhor
desempenho de suas funções. Neste sentido, algumas melhorias estão sendo realizadas nas dependências do aquartelamento

a lim de promover o bem estar da familia militar.

O objeto da licitação a ser contratado é extremamente necessário para a manutenção dos padrões de
disponibilidade e adequação ambiental dos equipamentos e instalações do Posto de Abastecimento Lubrificação e Lavagem.

Estes serviços são necessários pois suas atividades exigem ferramental e pessoal especializados, que não podem ser

executados pelo pessoal existentes nos quadros disponiveis. Já as peças de reposição se fazem necessárias em virtude de se

“manter em funcionamento as atividades de manutenções preventiva, preditiva e corretiva.

O quantitativo a ser contratado foi estimado tendo por base o efetivo total de equipamentos do batalhão que

serão contempladas com serviços, levando também em consideração a adequação ambiental das instalações, acrescido de

uma margem de segurança de 20% para evitar descontinuidade na prestação do serviço e do fornecimento de peças de
reposição. Através dos dados contidos no estudo técnico preliminar e seus anexos.

Justificadamente, portanto, opta-se por realizar a presente licitação, valendo-se do Sistema de Registro de

Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades da OM citadas nos requisitos fundamentais para utilização

desse sistema, a saber: aquisições frequentes, quantitativo que não se pode definir previamente com exatidão, necessidade de

entregas parceladas e a pluralidade de órgãos beneficiados, conforme previsão do parágrafo único, do art. lº, da Lei 10.520,
de 2002.

WELLINGTON JU ()«M USªPfRES — Ten Cel
Ordena onde Despesas do 31º BI Mtz
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
“BATALHÃO PERlBEBUÍ”

MINUTA DE EDITAL — SERVICOS NÃO CONTINUADOS

PREGÃO SRP Nº 02/ 2020
(Processo Administrativo nº 64097011 132/2021—51)

Torna-se público que o 31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, por meio da Seção de

Licitações e Contratos, sediado na Avenida XV de Novembro, nº 100, Conceição, Campina Grande — PB, CEP

58401-075, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, com

critério de julgamento menor preço global do grupo, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada

por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro

de 2019 , do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 dejunho de 2012, do Decreto

nº 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 03, de

26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 dejaneiro de 2010, da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 1 1.488, de 15 dejunho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro

de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993 e as exigências estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: ] 1/04/2022

Horário: 08:00h em horário de Brasilia — DF

Local: Portal de Compras do Governo Federal — www.comprasgovemamentaisgovbr

1. DO OBJ ETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa

especializada na prestação não continuada de serviços de adequação das instalações do posto de

abastecimento lubrificação e lavagem e manutenção de equipamentos, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse,

devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

to :.. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Ednal modelo para Pregão Eletrônico: Serwços não contínuos
Atualização: Julho/2020
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3.1.

3.2.

3.3.

4.1.

4.2.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento e' o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasºovernamentais.govbr, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

O licitante responsabiliza—se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-IOS

atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.1.2. Para o Grupo desta licitação, a participação e' exclusiva a microempresas e empresas de pequeno

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anex0(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou

liquidação;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

nº 746/2014-TCU—Plenário);

Câmara Nacronal de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços não contínuos
Atualização Julho/2020
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4.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/813315 nº

3/0 «;

Zebu—15:>

13/ng Da; O

It05/2017). ”BM“
4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5ª a 7º

da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as

atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização

social (Acórdão nº 1.406/2017— TCU—Plenário), mediante apresentação do Contrato de

Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.2.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 20l7.

4.3. Nos termos do art. Sº do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoajuridica na qual haja

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

4.3.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda

ou contratação; ou

4.3.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.2.1. Para os fins do disposto neste item, considera—se familiar o cônjuge, o companheiro ou o

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau

(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. Sº. inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013

e art. 2º, inciso 111, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 20l0, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços

contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo

em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalicias;

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7º, XXXIII, da Constituição;

Câmara Nacional de Modelos de Licnações e Contratos Administrativos da Consultorla-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Servrços não contínuos
Atualização: Julho/2020
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4.6.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.7.

5.8.

6.1.

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTl/MP

nº 2, de 16 de setembro de 2009.

45.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e IV do art. lº e no inciso lll do art. 5º da Constituição
Federal;

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº

8.213, de 24 dejulho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e O

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, % lº da LC nº

123, de 2006.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1. !. Valor anual, total do grupo;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares a especificação do Termo de Referência

Câmara Nacional de Modelos de Liettações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serwços não contínuos
Atualização, Julho/2020
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3.

6.5.

6.8.

6.9.

6.4.

6.6.

6.7.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços,

conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do êlº do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, êZº da W
SEGES/MP n.5/2017.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação

incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução

contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,

devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo.
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
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6.10.

7.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.101. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal.

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

A abertura da presente licitação dar-se—á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7 .2. l . Também será desclassificada & proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital,

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1%

(zero vírgula um por cento).

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.
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7.1 1 . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos %). . , _, . . * » !
sucessrvamente sempre que houver lances env1ados nesse periodo de prorrogaçao, inclusive no oásogNVL
lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se—á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 0 sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando & desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts, 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

“' ' que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

725.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, O critério de desempate será aquele previsto

no art. 3ª, & 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

serviços:

7.25.l.l.prestados por empresas brasileiras;

725.1 .2.prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;

7.25.l .3.prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou

os lances empatados.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.272. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

7.28, Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 5 9º do art. 26 do

Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da Planilha de

Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme
anexo deste Edital.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via

sistema, no prazo de 02 [duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores

Câmara Nacional de Modelos de Licrtaçôes e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico. Serviços não contínuos
Atualização Julho/2020



(ªº 04Minuta de Edital — Pregão Eletrônico SRP 02/2022 “(º OE) ' (21
" Rulli—' Cl), . . . N _b,

readequados ao lance vencedor, e sera analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitaçao do lãpce $,Ovencedor. 7 BRW“
8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços

não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem

exigências legais.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo Vll—A da In

SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- Plenário),

percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente

inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

8.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.l .2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 5 30 do artigo 43 da Lei

nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de

2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados

para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha

de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências

para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata
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8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam—se as planilhas de custo

readequadas com o valor final ofertado.

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos

especificados e a margem de lucro pretendida.

8.l ]. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos

salários das categorias envolvidas na contratação;

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do

preço.

8.l3. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

8.13.l. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. M. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.l5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, havera nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante.

observado o disposto neste Edital.

8.19. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie

juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o laudo fisico-quimico de composição, emitido

por laboratório acreditado junto ao INMETRO, nos termos da instrução Normativa lBAMA nº 08, de
03/09/2012, ou outro documento comprobatório de que a composição das pilhas e baterias ofertadas

respeita os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na referida Resolução, para cada

tipo de produto.

8.194 . -Lembramos que o fabricante e o importador de pilhas e baterias também devem estar registrados no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
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9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

&) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.govbr/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar requeridooho).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.,<zov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será veriãcada por meio dos vínculos societários, linhas
de fomecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1 .2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, a regularidade fiscal, a

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de

2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
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9.3.

0.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SlCAF para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação

da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, ê3º, do Decreto l0.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 [duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento

digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, tilial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
Pais;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.
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9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1.

9.9.2.

9.9.3.

9.9.4.

9.9.5.

9.9.6.

9.9.7.

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fªlº , '”

conforme o caso;

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943;

prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

caso O licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.10. Qualificação Econômico—Financeira:

9.lO.1.

9.102.

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1.no caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.10.2.2.e' admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG = . . . .
Passrvo Circulante + Passrvo Não Circulante

SG : Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante
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9. [0.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

patrimônio líquido de 10% (dez por ccnto) do valor total estimado da contratação ou do item

pertinente.

9.l l . Qualificação Técnica:

9. l l .l. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compativeis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente, , mediante a apresentação de

atestad0(s) fornecido(s) por pessoasjuridicas de direito público ou privado.

9.1 l.l.l.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

serviços executados com as seguintes características minimas:

9.1 1. I .] .l. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa iurídica de direito
público ou privado.. comprovando desempenho de atividade pertinente e

compatível com o objeto da licitação;

9.1 l.l . l .2. A Administração do 310 BlMtz realizará, sempre que julgar necessª
Visita de Verificação Técnica com o obietivo de confirmar a capacidade
técnico-operacional das licitantes quanto à confiabilidade e disponibilidade das

instalações, das máquinas e dos eg uipamentos necessários à execução do objeto,

conforme determina a Instrução Normativa Nr 03/2010 - DOC= de maio de
2010.

9.112. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.1 1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo

menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,

conforme item 10.8 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

9.1 l.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação

de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação,
nos termos do item 10.9 do Anexo Vll-A da W SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.1 1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,

consoante o disposto no item 10.10 do Anexo Vll-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017,

9.1 1.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. l23, de 2006, estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.1 1.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez

que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.1 l.7.l.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.1 1.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
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tange à regularidadei fiscal e trabalhista a mesma será convocada para, no prazo de 5 (Cinco) 31215 , »
úteis, após a declaração do vencedor comprovar a regularização O prazo poderá ser prorrogadê ““

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

9.1 1.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.1 1.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.1 1 .l 1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.1 1.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

9.1 1.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 [duas) horas, a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10. 1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.

lO. l .2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor,

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo a proposta de outro licitante.
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10.7.

11.

11.2.

12.

12.1.

12.2.

13.

l3.l.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

DOS RECURSOS

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no minimo trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

] 1.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso,

1 1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

1 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.l.l. .Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, êlº da LC nº 123/2006, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e—mail dar—se-á de acordo com os dados contidos no SlCAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competentãtoPmologara ,o procedimento licitatório. ”BNG/l'
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 gcinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra—se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo

de 10 gdez) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante

o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminha-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.22. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

Ió.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

[6.3.l. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando—se a relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.32. a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos;
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16.4.

16.5.

16.6.

l6.7.

17.

l7.l.

18.

18.1.

19.

20.

20.1.

l6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

Lei.

O prazo de vigência da contratação e' de 12 meses prorrogável conforme previsão no instrumento
contratual ou no termo de referência.

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor

não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da

contratação.

] 6.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 gcinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato

ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou

a ata de registro de preços.

DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20.l.l. É admitida a cessão de crédito decon'ente da contratação de que trata este Instrumento
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.
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. . . . . lª?/º Bmw“;
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o lICItante/adjudicatárlo que:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

21.1 .2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentar documentação falsa;

21 . l .4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

2l .l.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21 . l .6. não mantiver a proposta;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.I. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos significativos para

o serviço contratado;

21.4.2. Multa de:

21.4.2.l.0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a I5 (quinze)

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com

atraso, poderá ocorrer a não—aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

21 .4.2.2.0,l% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

21 .4.2.3.0,l% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso

de inexecução total da obrigação assumida;

2l .4.2.4.0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante

das tabelas 1 e 2 do Item 19 do Termo de Referência; e

21.4.2.5.0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2%

(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

21.4.2.6.As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.
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2 l .4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

2144. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de

até cinco anos;

21 .4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei nº l2.846, de lº de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização ——
PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo a

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº l2.846, de lº de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuizos a Administração Pública Federal resultantes de ato

lesivo cometido por pessoajuridica, com ou sem a participação de agente público.

21 _9, Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4l9 do Código
Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.1 1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

competitiva.
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22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e*sp;gente ”L,

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro canceladoãiãys

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail salcõlbimtz©bol.com.br, ou por

petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Quinze de Novembro, nº 100, Palmeira, Campina

Grande — PE, CEP 58401-075, aos cuidados da SALC- seção de aquisições, licitações e contratos.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação

23.4. Acolhida & impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por

meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

24. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasilia — DF.

24.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado

do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e incluir-

se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

24.1 1. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rua Quinze de Novembro, nº 100, Palmeira,

Campina Grande — PB, CEP 58.401—075, nos dias úteis, no horário das 09:30 horas às 16:00 horas, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.l2.l. ANEXO I — Termo de Referência (e seus apêndices);

24.122. ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços.

24.123. ANEXO lll — Minuta de Termo de Contrato;

24.124. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços;

24.125. ANEXO V — Modelo de Instrumento de Medição de Resultado » lMR Anexo V-B da IN
SEGES/MPDG N.5/20l 7.

Campina Grande — PB, de de 2022.

WELLINGTON JUNIO MATHEUS PIRES— Ten Cel
Ordenador de Despesas do 3 lº Batalhão de Infantaria Motorizado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILElRO

31" BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO PERIBEBUÍ

TERMO DE REFERÉNCIA

PREGÃO SRP Nº 02/2022
(Processo Administrativo nº 64097011 132/2021—51)

]. DO OBJETO

1.1. Eventual contratação de empresa especia1izada na PRESTAÇÃO NÃO CONTINUADA DE
SERVICOS DE ADEQUAÇÃO DAS INSTALACOES DO POSTO DE ABASTECIMENTO
LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM e MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS. conforme condiçõest

quantidades, exigências e estimativas. estabelecidas neste instrumento.

. . N . . Unidade CATMAT Total do
Grupo Item EspeCIfIcaçao do Material / SerVIço de Medida CATSER Qtd Item

Manutenção preventiva geral para
1 compressor de ar 100 litros. marca: Unidade 2313 10 R$ 1.250,00 ;MOTOMIL. motor: 211P ª

Vá1vu1a de segurança para compressor de
2 ar 100 litros, marca: MOTOMIL. motor: Unidade 150248 4 R$ 270.00

2HP

] 3 Registro Gaveta 1/2" Unidade 131121 20 RS 2.085.00
, Correias do volante para compressor de ar , . ( x 2 7 ,, ,( €
4 100 litros, marca: MOTOMIL. motor: 2HP bmdªdª “1 "l 4 R$ ª )“ “ºº
- VOIante para compressor de ar 100 litros. .1 c ª 2 2 .' 32) marca: MOTOMIL, motor: 2HP Lnldade 13“ 1 R$ ] 4“ “00

Manutenção corretiva do cabeçote para
6 compressor de ar 100 litros. marca: Unidade 2313 2 R$ 1.8825()

MOTOM1L. motor: 2HP

Manutenção preventiva gera1 para
7 compressor de ar 230 litros. marca: Unidade 2313 10 R$ 1.250.0()

WAYNE, motor: SHP

Válvula de segurança para compressor de . - 7 57
8 ar 230 litros. marca: WAYNE. motor: SHP Unidade IDO—48 4 R$ “ ' 0'007 7
9 Registro Gaveta 1/2“ Unidade 131121 30 R$ 3.127,50

2 Correias do volante para compressor de ar ' . . -, 3 's ') , "(
10 230 litros. marca: WAYNE, motor: SHP bnldadº lºl l'] 4 R$ ") ))”OO

Volante para compressor de ar 230 litros. . 7, 's , ') , n')11 marca: WAYNE. motor: SHP Unidade 1311_1 _ R$ 1.43_.00
Manutenção correntiva do cabeçote para

12 compressor de ar _30 litros. marca: Unidade 2313 2 R$ 1,882150
WAYNE, motor: SHP
Manutenção preventiva geral para lavajato

13 LJ3100, marca: CHIAPERINI. motor: Unidade 20303 10 R$ 1.940,00
3 3HP, mangueira 132" " " , ,, 7 , , , , ,,

Manutenção corretiva para 1avajato
14 LJ3100. marca: CHIAPER1N1— motor: Unidade 20303 10 113241065

3HP, mangueira 112"
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l Retítica da bomba d'água para lavajato
'lJBlOO. marca: ClllAPERlNl. motor:

BHP. mangueira lil"
Unidade lu b) b) O IJ R$ 904.17

Manutenção preventiva geral para motor

NOVA, 3.2kW
de indução monofásico MEE-4220. marca: . Unidade ld 0 Lil R$ 3.l75_00

Jogo de reparos e borrachas de vedação
para lavajato LJ3 l 00. marca:
CHIAPERINL tnotor: 3HP. mangueira
| no

Unidade 6046l DJ R$ 677.5]

Mangueira de alta pressão para lavajato
IQ" l500 psi 10 tnetros

Unidade

Ésguicho para mangueira de alta pressão
IQ" com ponta de aço

Unidade

R$ l.456W68

lJl R$ l.222.50

Caixa separadora de agua e óleo com caixa
de areia integrada, vazão 2000 litros'hora.
entrada e saida óOmm. Contem:
Gradeamento para retenção de partículas
maiores. caixa de areia para retenção de
partículas menores. detletores angulares.

bomba manual para drenagem de óleo.
Dimensões: l4ócm x 89cm x 90 em

dupla camada de placas coalescentes e '

Unidade 'u.)

R$
l5.750.00

Instalação de caixa separadora de água e
óleo, dimensões l46cm x 89cm x 90cm
compreendendo as seguintes atividades:
escavação manual em material de lª
categoria. dimensões ate 200 em )( l20 cm
x l50 cm: colocação de areia para
assentamento da caixa separadora;
colocação de brita numero 2 para
assentamento da caixa separadora;
realização de acabamento e limpeza da
area de trabalho. Todos os materiais por
conta da contratada (excluindo-se a caixa
separadora)

Unidade 2488 b) R$ 6.250.00

Manutenção de bombas de abastecimento
com a substituição da correia da bomba, da
mangueira de abastecimento. do bico de
abastecimento e do medidor.

Unidade
R$

29.599,47

Correia perfil em V A32 Unidade R$ 295.97
Bico de abastecimento automático com
estrada 3/4” e ponteira l/Z".

Unidade R$ 6.946.67

Numerador mecânico com capa. 4 dígitos
em aço, Para medidor da botnba de
combustível.

Unidade
R$

l0.l33,67

2 ()

Mangueira para abastecimento 3/42 5 m
de comprimento reforçada. certificada pelo
INMETRO. terminais de alumínio, sendo
um Fixo e um giratório.

Unidade

Manutenção do filtro de Diesel com a
manutenção do motor e substituição dos
elementos Filtrantes

Unidade

39470 R$ 4.267.67

R$
10.4l 5.00

Elemento filtrante papel filtrante 9x9 com
dois furos para Filtro prensa de Diesel.
caixa l()kg

Unidade R$ 2.0l0,00

Limpeza de tanque aéreos l5.000 litros
com retirada total do produto. inclusive do
lastro; abertura dos bocais. substituição da
vedação dos bocais; sinalização do tanque:

Unidade
R$

4778027
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aterramento do tanque e; pintura do
costado. Deve conter o laudo de destinação
dos resíduos.

Manutenção das tubulações e da caixa
separadora de agua e óleo, dimensões
146cm x 89cm x 90cm com descarte
adequado do resíduo

Unidade R$ 1.483,40

Selador epoxi bicomponente. Selador
epoxi catalisado com poliamida. Selante
de boa penetração e aderência nas
superficies absorventes de concreto e
alvenaria. diminui a absorção do
acabamento. quando aplicado sobre
substratos porosos. Secagem rápida e
acabamento ultra resistente. Com
catalisador incluso.

Galão 3.6
litros

1 50409 70 W

to % ',JI OD) [J) J!

Verniz epoxi incolor (brilhante). composto
por resina e endurecedor. O filme curado
forma uma membrana resistente e
transparente com excelente aderência.
promove proteção duradoura. Conjunto
formado por galão 3.61 com resina e
catalisador adequado.

Galão 3.6
litros

150409 70

| | | b) b)

Tinta epoxi para piso alta espessura cor
azul, acabamento brilhante, aplicação em
concreto.

Galão 3.6
litros

150409 50
1556250

Tinta epoxi para piso alta espessura cor
cinza claro, acabamento brilhante,

" ? aplicação em concreto.

Galão 3.6
litros

150409 30 R$ 9.300,00

Tinta epoxi para piso alta espessura cor
amarelo, acabamento brilhante, aplicação
em concreto.

Galão 3,6
litros

150409 30 R$ 9.300,00

Tinta epoxi para piso alta espessura cor
vermelho, acabamento brilhante aplicação
em concreto.

Galão 3.6
litros

150409 26 R$ 8.060,00

Tinta epoxi para piso alta espessura cor
branco. acabamento brilhante. aplicação
em concreto.

Galão 3.6
litros 150409 : 50

R$
15.625,00

Tinta epoxi para piso alta espessura cor
preto. acabamento brilhante, aplicação em
concreto.

Galão 3,6
litros 150409 , 26 R$ 8.125.00

TOTAL R$
296.864,67

1.1.1.Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)
patticipante(s):

Órgão Gerenciador: 3 lº Batalhão de Infantaria Motorizado
Avenida XV de Novembro, nº 100. Conceição. Campina Grande — PB. CEP 58401-075

UnidadeGru 0 lt m 'f' “ ' 'p e Espec: icaçao do Material / Servnço de Medida Qtd
] Manutenção preventiva geral para compressor de ar 100 litros. marca: Unid' d ) 10MOTOMIL, motor: ZHP " ª ª
7 Válvula de segurança para compressor de ar 100 litros. marca: 11 'd'd 4“ MOTOMIL. motor: ZHP “m ª ºl 3 Registro Gaveta 1/2" Unidade 20
, Correias do volante para compressor de ar 100 litros. marca: . , _ ,4 MOTOMIL. motor: ZHP umdddº 4
5 Yâlfnte para compressor de ar 100 litros. marca: MOTOMIL. motor: Unidade 2
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() Manutençao corretiva do cabeçote para compressor de ar 100 litros. Unidade 7marca: MOTOMlL. motor: 2HP "
7 Manutenção preventiva geral para compressor de ar 230 litros. marca: U . d d ) 10WAYNE motorz SHP m ª º
8 Válvula de segurança para compressor de ar 230 litros. marca: Unidade 4WAYNE. motor: SHP “º) Registro Gaveta 1/2" Unidade 30

2 10 Correias do volante para compressor de ar 230 litros. marca: Unidade 4WAYNl-L motor: SHP (
Volante para compressor de ar 230 litros. marca: WAYNE motor: .1 1 - Unidade 2>th

|” Manutenção eorrentiva do cabeçote para compressor de ar 230 litros. Unidade 7“ marea: WAYNE. motor: SHP º “
] ,) Manutenção preventiva geral para lavajato LJ3100, marca: Unidade 10q “ CHIAPERINL motor: 3111). mangueira lr'2" '

"> , Manutenção corretiva para lavaiato LJ3100. marca: CHIAPERINL 71—1 , . . ,, * Utttdade 10motor: JHP. manauetra 12

lª Retífica da bomba d'água para lavajato LJ310()_ marca: Unidade 7' CHIAPERINL motor: 3HP. mangueira 1/2" “
16 Manutenção preventiva geral para motor de indução monofásico ME— Unidade 10

_ 4220. marca: NOVA., 2.2kW
) 1 7 Jogo de reparos e borrachas de vedação para lavajato LJ3 100. marca: Unidade 3

__ CHlAPERlM. motor: 3HP. mangueira 112"
18 Mangueira de alta pressão para lavajato 10" 1500 psi 10 metros Unidade 5
lº) Esguicho para mangueira de alta pressão 12" com ponta de aço Unidade 5

(faixa separadora de agua e Óleo com caixa de areia integrada vazão
2000 litros/hora. entrada e saída óOmm. Contem: Gradeamento para

70 retenção de partículas maiores. caixa de areia para retenção de Unidade 3
" partículas menores. defletores angulares. dupla camada de placas

coalescentes e bomba manual para drenagem de oleo Dimensões:
14ócm x 89cm x 90 cm

4 Instalação de caixa separadora de agua e óleo. dimensões l46cm x
89cm x 90cm compreendendo as seguintes atividades: escavação
manual em material de lª' categoria. dimensões ate 200 em x 120 cm

21 x 150 em: colocação de areia para assentamento da caixa separadora; Unidade 3
colocação de brita numero 2 para assentamento da caixa separadora;
realização de acabamento e limpeza da área de trabalho. Todos os
materiais por conta da contratada (excluindo-se a caixa separadora)
Manutenção de bombas de abastecimento com a substituição da

22 correia da bomba. da mangueira de abastecimento. do bico de Unidade 6
abastecimento e do medidor.

23 Correia perfil em V A32 Unidade 12
24 Bico de abastecimento automático com estrada 3/4” e ponteira 12". Unidade ()
“ Numerador mecânico com capa. 4 dígitos etn aço. Para medidor da Unidade 6

i “' bomba de combustível.
“ Mangueira para abastecimento 3/4". 5 m de comprimento reforçada.

26 certificada pelo lNVlETRO. terminais de alumínio. sendo um fixo e Unidade 6
um giratório.

5,7 Manutenção do filtro de Diesel com a manutenção do tnotor e Unidade 4
“ substituição dos elementos filtrantes

28 Elemento filtrante papel filtrante 9x9 com dois furos para filtro prensa Unidade 4
“ de Diesel. caixa IOkg

Limpeza de tanque aéreos 15.000 litros com retirada total do produto.

___ ,“) inclusive do lastro; abertura dos bocais. substituição da vedação dos Unidade 6
“ bocais: sinalização do tanque: aterramento do tanque e: pintura do

costado. Deve conter o laudo de destinação dos resíduos.
, Manutenção das tubulações e da caixa separadora de agua e óleo. .--- 30 , . , ª , Unidade 12

dtmensoes 146cnt x 89cm x 90cm com descarte adequado do restduo
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Selador epoxi bicomponente. Selador epoxi catalisado com

poliamida. Selante de boa penetração e aderência nas superficies Galã03 6 “37,98!
--- 3I absorventes de concreto e alvenaria. diminui a absorção do litros. 50

acabamento. quando aplicado sobre substratos porosos. Secagem
rápida e acabamento ultra resistente. Com catalisador incluso.
Verniz epoxi incolor (brilhante). composto por resina e endurecedor.

___ 3h, O filme curado forma uma membrana resistente e transparente com Galão 3,6 it)
" excelente aderência. promove proteção duradoura. Conjunto formado litros '

por galão 3,6l com resina e catalisador adequado.

___ 33 Tinta epoxi para piso alta espessura cor azul, acabamento brilhante. Galão 3.6 30aplicação em concreto. litros
___ 34 Tinta epoxi para piso alta espessura cor cinza claro. acabamento Galão 3_ó lt)brilhante. aplicação em concreto. litros
___ % Tinta epoxi para piso alta espessura cor amarelo. acabamento Galão 3.6 to“ * brilhante, aplicação em concreto. litros
___ 36 Tinta epoxi para piso alta espessura cor vermelho acabamento Galão 36 6brilhante. aplicação em concreto. litros
___ 37 Tinta epoxi para piso alta espessura cor branco. acabamento brilhante. Galão 3.6 30' aplicação em concreto. litros
___ 38 Tinta epoxi para piso alta espessura cor preto, acabamento brilhante. Galão 3.6 6aplicação em concreto. litros

Órgão Participante: lóº Regimento de Cavalaria Mecanizado
Estrada do Aeroporto, Aeroporto. Bayeux — PB. CEP: 58] l3-3 70_ , N , . Unidade
Grupo Item Espetificaçao do Material / SerViço de Medida Qtd

Manutenção de bombas de abastecimento com a substituição da
_3 correia da bomba. da mangueira de abastecimento, do bico de Unidade 2abastecimento e do medidor. _ _ _23 Correia pertil em V A32 Unidade I
24 Bico de abastecimento automático com estrada 334” e ponteira 1/2”. Unidade 2
% Numerador mecânico com capa, 4 digitos em aço. Para medidor da .__, , Unidade I

% bomba de combustivel.
' Mangueira para abastecimento 3/4", 5 m de comprimento reforçada.

26 certiticada pelo lNMETRQ terminais de aluminio. sendo um tixo e Unidade I
um giratório.

,, Manutenção do filtro de Diesel com a manutenção do motor e U 'd'd- l“ substituição dos elementos filtrantes m d C
78 Elemento filtrante papel filtrante 9x9 com dois furos para tiltro prensa U . N 3_ . . nidade _

de Diesel., caixa lOkg
Limpeza de tanque aéreos 15,000 litros com retirada total do produto.

___ .“) inclusive do lastro: abertura dos bocais. substituição da vedação dos Unidade q“ bocais; sinalização do tanque: aterramento do tanque e: pintura do '
costado. Deve conter o laudo de destinação dos resíduos.

___ 30 Manutenção das tubulações e da caixa separadora de água e óleo. Unidade 7
dimensões 146cm x 89cm x 90cm com descarte adequado do resíduo “
Selador epoxi bicomponente. Selador epoxi catalisado com
poliamida. Selante de boa penetração e aderência nas superficies & a ,ª . . . . & Galao 3.6

—-- gl absorventes de concreto e alvenaria. dimtnut a absorçao do litros 20
acabamento. quando aplicado sobre substratos porosos. Secagem “
rapida e acabamento ultra resistente. Com catalisador incluso.
Verniz epoxi incolor (brilhante), composto por resina e endurecedor.

___ 32 O tilme curado forma uma membrana resistente e transparente com Galão 3,0 70
“ excelente aderência. promove proteção duradoura. Conjunto formado litros “

por galão 3,6] com resina e catalisador adequado.

___ 13 Tinta epoxi para piso alta espessura cor azul, acabamento brilhante. Galão 3.6 ,)0" aplicação em concreto. litros "*
___ 34 Tinta epoxi para piso alta espessura cor cinza claro. acabamento Galão 3.6 70“ brilhante. aplicação em concreto. litros _
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, , s Tinta epoxi para piso alta espessura cor amarelo. acabamento Galao 3.6 ”O| ___ º" brilhante. aplicação em concreto. litros *
t l ? 6 Tinta epoxi para piso alta espessura cor vermelho acabamento Galão 3.6 70* brilhante, aplicação em concreto. litros '

--. 37 Tinta epoxi para piso alta espessura cor branco. acabamento brilhante, Galão 3.6 70* aplicação em concreto. litros '
__, 38 Tinta epoxi para piso alta espessura cor preto. acabamento brilhante. Galão 3.6 70“ aplicação em concreto. litros '
l.2. () objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de adequação das instalações do Posto de

Abastecimento l,.ubriticação e Lavagem e manutenção de equipamentos.

l.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

l,4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

[.S. O contrato terá vigência pelo período de l2 (doze) meses. podendo ser prorrogado. com base no artigo

57. “Slºt da llci n. 866093.

2. JUSTIFICATIVA F. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

_. . A Justiticativa e objetivo da contratação encontram—se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

', ) A descrição da solução como um todo. encontra-se pormenori7ada em Tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4. I. Trata—se de serviço comum. não continuado. a ser contratado mediante licitação. na modalidade pregão.

em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507. de 21 de setembro

de 2()l8. não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja

execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

yi REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

'JI Conforme Estudos Preliminares. os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5. I . [. Os serviços a serem contratados são de natureza NÃO continuada SEM mão de obra exclusiva

5.l.2. Não na necessidade dc a contratada promover a transição contratual com transferência de

conhecimento. tecnologia e técnicas empregadas.

5.l.3. Deve a empresa vencedora. sob pena de inabilitação. comprovar os seguintes requisitos de

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.l.3.l. A contratação requer que a contratada exerça práticas de sustentabilidade. conforme

disposto e orientado no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. da Advocacia-Geral da
União de 2020
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condiçoes necessarias para & prestaçao do serviço como requisito para celebraçao do contrato. J;:OBMÉ

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da

contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7. 1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, O licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços. acompanhado por servidor designado para esse lim. de
segunda a quinta-tieira. das l3130 horas às ló:00 horas e sexta-feira. das 08:00 horas as 1 1:30 horas.

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se—á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital. estendendo-se até o dia
util anterior a data prevista para a abertura da sessão pública.

7.2.l. Para a vistoria o licitante. ou o seu representante legal. deverá estar devidamente identificado.
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando
sua habilitação para a realização da vistoria.

7.3. Por ocasião da vistoria. ao licitante, ou ao seu representante legal. poderá ser entregue CDROM. “pen—
drive” ou outra forma compativel de reprodução. contendo as informações relativas ao objeto da licitação.
para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços.
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

& MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinámica:

Sl]. O prazo para inicio da execução de serviço será de até l5 (quinze) dias a contar da assinatura do

contrato/aceite da nota de empenho.

8.1.1.1. O prazo para a execução do serviço será de ate' 60 (sessenta) dias contados da assinatura

do contrato, devendo a Contratada submeter à Fiscalização a sua proposta de cronograma

para a execução do serviço.

8.1.1.2. A Contratada recebera as instalações após serem vistoriadas pelas partes interessadas se

comprometendo a conserva—las em perfeito estado e devendo fazer a manutenção quando
necessário.

8. I .2. Compreendem. em linhas gerais. os seguintes serviços e fomecimento de materiais descritos no
item I.] deste termo de referência.

8.1.3. A Contratada deverá manter seus empregados em serviço devidamente uniformizados.

permanentemente limpos e asseados. tanto no aspecto físico do funcionário. como no que diz

respeito a vestuário e calçado substituindo imediatamente. por solicitação da Administração,
aquele que não preencher essa exigência.

8. l .4. Os dias e horários da execução do serviço deve acompanhar o horario de expediente do 3 l “ RlMtz

(segunda a quinta-feira das 07hBOmin às 16h30min e sexta-feira das 08h00min às thOOmin.
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8.l. 'Ji . A Contratada deverá utilizar materia-prima adequada. de acordo com os órgãos regulamentares

normas da ABNT e legislação ambiental brasileira. dentro das condições e dos padrões de

conservação e higiene necessárias a saúde.

8. l .o. A Contratada deverá apresentar à Administração a relação nominal com respectiva identificação

de qualificação dos empregados que trabalharão na execução dos serviços. apresentando
previamente ao Fiscal do Contrato as alterações advindas de eventuais substituições. exclusões ou
inclusões.

8. l .7. A Contratada irá reparar ou indenizar todas e quaisquer avarias ou danos causados aos bens do 3 lº

BlMtz pelo pessoal encarregado da execução do serviço.

8. l .8. A execução do serviço será considerada concluída após verificação feita pelo fiscal do contrato.

8.l.9. A destinação de resíduos decorrentes da execução do serviço e' de inteira responsabilidade da

contratada, respeitando as diretrizes citadas no item 5 deste instrumento.

8. l . l 0. As ordens e solicitações emitidas pela Fiscalização. que representará tecnicamente a Contratante

durante a execução dos serviços. serão sempre atraves de ofícios ou anotações no registro do fiscal
de contrato.

9. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

().l. Exigir () cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com as cláusulas

COlltl'ãÍLl'dlS C 08 [6111105 de Suª proposta:

9.2. lixercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços. por servidor ou comissão especialmente

designados. anotando em registro proprio as falhas detectadas. indicando dia. mês e ano. bem como o

nome dos empregados eventualmente envolvidos. e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis:

0.3. Notiticar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições. tºalhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços. fixando prazo para a sua correção. certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do serviço. no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada. no que couber.

em conformidade com o item o do Anexo Xl da IN SEGES/MP n. 5.20l7.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. tais como:

9.6.l. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados. exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimento direto. tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuario;

0.6. tº Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas:

9.6. b.) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada. mediante a utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação a fitnção

especifica para a qual o trabalhador foi contratado: e
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º). 6. 4 Considerar os tiabalhadOies da Contratada como colaboradores eventuais do próprioâgâo ou . lª-

entidade responsável pela contratação especialmente paia efeito de concessão de difªmªª
passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato:

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços. após seu recebimento;

9.0. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada:

9. IO. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais. quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pelo art. Sº. & 5“. da Lei nº 8.666, de 1093.

9.l [.Assegurar que o ambiente de trabalho inclusive seus equipamentos e instalações. apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pela contratada. das normas de segurança e saúde no trabalho. quando o

serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

10. OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

lO.l.Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta. com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. alem de fornecer

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. na qualidade e quantidade

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados:

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo e qualquer

dano causado a União ou à entidade federal. devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade. ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia. caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos a Contratada. o valor correspondente aos danos sofridos:

lO.4.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor:

10.5.Vedara utilização na execução dos serviços de empregado que seia familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante., nos termos do artigo 7“ do Decreto
nº 7.203, de 2010;

[0.6. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF.

& empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o dia trinta

do mês seguinte ao da prestação dos serviços. os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa

a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União: 3)

certidões que comprovem a regularidade perantea aFazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS , CRF; e 5") Certidão Negativa de Débitos
T rabalhistas — CNDT conforme alínea " c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 52017:

l0.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas as obrigações trabalhistas_

sociais. previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação específica. cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade a Contratante;
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lO.8.Comunicar ao lªiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verilique no local dos serviços.

l().ª). Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso a qualquer tempo. ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos a execução

do empreendimento.

lO. IO. Paralisan por determinação da Contratante. qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

l().l l. Promover a guarda manutenção e vigilância de materiais. ferramentas. e tudo o que for necessário à

execução dos serviços. durante a vigência do contrato.

lU.l2. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços. de modo a conduzi—los eticaz e

eficientemente. de acordo com os documentos e especilicações que integram este Termo de Referência.

no prazo determinado.

l(l.l3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente. cumprindo as

determinações dos Poderes Publicos. mantendo sempre litnpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança. higiene e disciplina.

lt"). l4. Submeter previamente. por escrito. à Contratante. para análise e aprovação. quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo.

l().l5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre:

IO. ló. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

lt). 1 7. Cumprir. durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deliciôncia ou para reabilitado da Previdência Social. bem como as regras de acessibilidade previstas

na legislação. quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146.
de 3015.

lt). l 8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

lt).l9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos. tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte. devendo complementa—los. caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do ª lº do art. 57 da lei nº 8.666. de l903.

I().2(). Cumprir. alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as normas de

segurança da Contratante;

l().2l. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. fornecendo todos os materiais.

equipamentos e utensílios em quantidade qualidade e tecnologia adequadas. com a observância as

recomendações aceitas pela boa técnica. normas e legislação:

10.32. Assegurar a COWTRATANTE. em conformidade com o previsto no subitem 6.1. “a” e “b”. do Anexo

Vll , F da Instrução Normativa SEGES/MP n“ 5. de 35/0580 l 7:
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